
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA CHAMADA PÚBLICA 

1.1. A MTGÁS torna público que pretende oferecer fornecimento de gás natural na 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO FIRME, conforme demanda identificada e 

detalhada no Termo de Referência (Anexo I), mediante esta chamada pública. 

1.2. Os interessados em participar da Chamada Pública deverão manifestar sua intenção 

mediante o envio de PROPOSTA COMERCIAL, de acordo com os TERMOS E 

CONDIÇÕES GERAIS (TCG) para atendimento às condições e especificações do 

TERMO DE REFERÊNCIA, por meio do e-mail licitacao@mtgas.mt.gov.br, até o dia 

09/09/2025. 

 

2. DEFINIÇÕES 

2.1. ANP: Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, agência 

reguladora da atividade do setor de Gás e petróleo, criada pela Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997 ou qualquer outra entidade que, por força de lei ou regulamentação, 

venha a substituí-la no futuro. 

2.2. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: Evento imprevisível, inevitável e fora do 

controle das PARTES, que impeça total ou parcialmente o cumprimento das 

obrigações contratuais, conforme definido pela legislação vigente. 

2.3. CHAMAMENTO PÚBLICO OU CHAMADA PÚBLICA: procedimento destinado a 

selecionar comprador(es), no qual se garanta a observância dos princípios da 

isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

2.4. COMPROMISSO DE RETIRADA: Obrigação contratual da EMPRESA 

INTERESSADA de garantir a retirada de um volume mínimo de gás natural, conforme 

condições estabelecidas no TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS (TCG). 



 

 

2.5. CONDIÇÕES DE ENTREGA: significam as condições de disponibilização do GÁS 

pela MTGÁS à EMPRESA INTERESSADA, conforme as condições definidas neste 

EDITAL. 

2.6. EDITAL: significa o conjunto formado pelo Edital e seus Anexos: I. Termo de 

Referência, Anexo II - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS - TCG e Anexo III – 

MODELO DE PROPOSTA/MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO (NC). 

2.7. EMPRESA INTERESSADA OU PROPONENTE: significa a pessoa interessada em 

participar do processo de CHAMADA PÚBLICA para suprimento de GÁS pela 

MTGÁS, conforme condições estabelecidas neste EDITAL. 

2.8. FALHA DE FORNECIMENTO: significa a situação caracterizada pela falta de 

disponibilidade de GÁS, no PONTO DE ENTREGA, de acordo com as disposições 

estabelecidas na NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO (NC). 

Excetuando-se qualquer das seguintes hipóteses, em que não se configurará Falha 

no Fornecimento: 

(i) ser o fato atribuído a Caso Fortuito ou Força Maior; ou 

(ii) ter a COMPRADORA ou terceiro por ela contratado sido a parte determinante para 

tal ocorrência. 

2.9. FALHA DE RECEBIMENTO: Inadimplemento por parte da EMPRESA INTERESSADA 

quanto à retirada do volume de gás natural contratado, em descumprimento das 

obrigações previstas na NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO (NC). 

2.10. GARANTIA DE RECEBIMENTO: significa o volume de GÁS, à 8.900 kcal/m³, 

que a EMPRESA INTERESSADA se compromete a retirar, em base diária, semanal, 

mensal ou anual, conforme expressamente previsto na NOTIFICAÇÃO DE 

CONFIRMAÇÃO (NC). 

2.11. GÁS ou GÁS NATURAL: significa a mistura de hidrocarboneto energético a ser 

distribuído pela MTGÁS, podendo ser gás natural, GNL, biometano ou similares, nos 

termos das especificações da ANP. 

2.12. HABILITAÇÃO: verificação das condições do PROPONENTE para verificar sua 

aptidão e conformidade para a participação desta CHAMADA PÚBLICA. 

2.13. METRO CÚBICO (m³): volume de GÁS que, à 8.900 kcal/m³, ocupa o volume 

de 1 (um) metro cúbico. 



 

 

2.14. NOTIFICAÇÃO: Comunicação formal, escrita, entre as PARTES, encaminhada 

por meio físico ou eletrônico, contendo informações relevantes e obrigatórias 

relacionadas ao fornecimento ou às condições contratuais. 

2.15. NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO (NC): É o documento a ser celebrado 

entre as PARTES que define as condições complementares ao TCG estabelecendo 

compromisso vinculante entre as PARTES 

2.16. PARADAS NÃO PROGRAMADAS: Interrupções inesperadas e não 

planejadas, resultantes de situações de emergência, falhas técnicas ou condições 

imprevistas, que impossibilitem a continuidade do fornecimento de gás natural. 

2.17. PARADAS PROGRAMADAS: Interrupções previamente planejadas e 

comunicadas para manutenção ou operação técnica do SISTEMA DE TRANSPORTE 

ou das instalações da MTGÁS, com antecedência mínima definida no TERMOS E 

CONDIÇÕES GERAIS (TCG). 

2.18. PARCELA DA MOLÉCULA (PM): Valor a ser pago pela EMPRESA 

INTERESSADA OU PROPONENTE à MTGÁS, expresso em US$/MMBTU. 

2.19. PARTE ou PARTES: Refere-se individual ou conjuntamente à MTGÁS e à 

EMPRESA INTERESSADA, que formalizam o TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 

(TCG) para o fornecimento de gás natural. 

2.20. PERÍODO DE FORNECIMENTO: Intervalo de tempo compreendido entre a 

data de início e a data de término do fornecimento de gás natural, conforme estipulado 

TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS (TCG) na NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO 

(NC).  

2.21. PREÇO DO GÁS (PG): Valor à ser pago pela EMPRESA INTERESSADA OU 

PROPONENTE à MTGÁS, expresso em R$/MMBTU. 

2.22. PONTO DE ENTREGA ou ESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE CUSTÓDIA: 

significa o ponto de saída do sistema de transporte onde ocorre a disponibilização do 

GÁS ao cliente, à 8.900 kcal/m³, onde haverá a transferência de custódia do GÁS. 

2.23. PROPOSTA: significa o conjunto de condições comerciais e técnicas 

apresentadas pela EMPRESA INTERESSADA à MTGÁS conforme modelo constante 

do Anexo II deste EDITAL. 

2.24. QUANTIDADE DE GÁS: significa volume de GÁS, expresso em METROS 

CÚBICOS à 8.900 kcal/m³. 



 

 

2.25. QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC): Volume de gás natural, 

expresso em metros cúbicos, contratado pela EMPRESA INTERESSADA para 

fornecimento diário, conforme estipulado na NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO 

(NC). 

2.26. QUANTIDADES DIÁRIAS SOLICITADAS (QDS): Volume de gás natural, 

expresso em metros cúbicos, que a EMPRESA INTERESSADA solicita à MTGÁS 

para fornecimento em determinado dia, dentro dos limites e condições pactuados na 

NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO (NC). 

2.27. QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP): Volume de gás natural, 

expresso em metros cúbicos, previamente acordado entre a MTGÁS e a EMPRESA 

INTERESSADA para fornecimento em um dia específico, considerando as condições 

operacionais e contratuais estabelecidas na NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO 

(NC). 

2.28. SERVIÇO DE TRANSPORTE: serviço que compreende o recebimento, 

movimentação e entrega de volumes de gás natural por meio do SISTEMA DE 

TRANSPORTE, nos termos da regulação da ANP; 

2.29.  SISTEMA DE TRANSPORTE: significa o sistema de transporte que se 

caracteriza como infraestrutura para movimentação de GÁS desde instalações de 

processamento, estocagem ou outros gasodutos de transporte até instalações de 

estocagem, outros gasodutos de transporte e pontos de entrega a concessionários 

estaduais de distribuição de GÁS. 

2.30. TBG - Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S/A: Empresa 

responsável pela operação do SISTEMA DE TRANSPORTE no território brasileiro, 

integrando o Gasoduto Bolívia-Brasil (GASBOL), incluindo as operações de entrada 

e saída do gás natural. 

2.31. TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS (TCG): significa o contrato de venda e 

compra de GÁS master, a ser celebrado pela MTGÁS com o PROPONENTE 

vencedor desta CHAMADA PÚBLICA, submetido a registro e homologação das 

agências reguladoras, conforme aplicável. 

 



 

 

3. CONDIÇÕES E PONTOS DE ENTREGA 

3.1. Para o presente CHAMAMENTO PÚBLICO, a MTGÁS pretende receber ofertas para 

fornecimento por ela à EMPRESA(s) INTERESSADA(s), de GÁS NATURAL na 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO FIRME, de acordo com o volume e prazo 

previstos no item 4 - QUANTIDADE DIÁRIA A SER CONTRATADA. 

3.2. Para efeito dessa CHAMADA PÚBLICA o PONTO DE ENTREGA é na EMED MUTÚN, 

ponto de interconexão entre os SISTEMAS DE TRANSPORTE da GTB e TBG. 

3.2.1. A contratação do SERVIÇO DE TRANSPORTE necessário ao suprimento do 

GÁS até o PONTO DE ENTREGA, localizado na EMED MUTÚN, incluindo os 

encargos correspondentes no âmbito do SISTEMA DE TRANSPORTE boliviano 

(GTB), será de responsabilidade da MTGÁS, de modo a assegurar a 

disponibilização do GÁS no PONTO DE ENTREGA definido nesta CHAMADA 

PÚBLICA. 

3.2.2. A contratação do SERVIÇO DE TRANSPORTE em território nacional, incluindo 

os encargos relativos à entrada e saída do SISTEMA DE TRANSPORTE 

nacional, bem como quaisquer outros encargos que eventualmente venham a 

incidir, será de inteira e exclusiva responsabilidade da EMPRESA 

INTERESSADA. 

3.2.3. Para fins de apuração do cumprimento do COMPROMISSO DE RETIRADA e 

da ocorrência de FALHA DE FORNECIMENTO, ficam excluídos da 

contabilização o primeiro e o último dia do período de fornecimento, em razão do 

descasamento de horários operacionais existentes entre os SISTEMAS DE 

TRANSPORTE boliviano e brasileiro. 

 

4. QUANTIDADE DIÁRIA A SER CONTRATADA 

4.1. A MTGÁS abre esse EDITAL para a venda de volume de GÁS, na MODALIDADE 

DE CONTRATAÇÃO FIRME de 215.000 m³/dia de 01/01/2026 a 31/03/2027, à 8.900 

kcal/m³. 

4.1.1. Será considerada a GARANTIA DE RECEBIMENTO mínima, denominada 

'Take or Pay', correspondente a 70% (setenta por cento) do volume 

contratado. 



 

 

4.1.2. Será considerada a GARANTIA DE FORNECIMENTO máxima, denominada 

'Delivery or Pay', correspondente a 70% (setenta por cento) do volume 

contratado. 

4.2. A MTGÁS poderá, a qualquer tempo, durante a vigência deste EDITAL e antes da 

emissão da NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO (NC), propor a revisão dos volumes 

e prazos de contratação acima informados. 

4.3. Após assinatura, o TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS (TCG) poderá ser prorrogado, 

a exclusivo critério das partes, mediante acordo mútuo, observando-se integralmente 

as condições originalmente pactuadas.  

5. QUALIDADE DO GÁS FORNECIDO 

5.1. O GÁS fornecido pela MTGÁS deverá atender aos requisitos de qualidade 

estabelecidos na legislação aplicável, especialmente nas Resoluções da ANP nº’s 16, 

de 17.06.2008, 8, de 30.01.2015; 734, de 28.06.2018; 828, de 01.09.2020, 886, de 

29.09.2022.  

5.2. Devido à necessidade de compatibilização com o contrato do supridor da MTGÁS, o 

poder calorífico considerado para essa contratação é de 8.900 kcal/m³. O valor 

mensal será apurado em MMBTU efetivamente fornecido. 

 

6. PROPOSTA E CONDIÇÕES COMERCIAIS 

6.1. A EMPRESA INTERESSADA deverá apresentar uma PROPOSTA inicial de preço do 

GÁS para compra e recebimento no PONTO DE ENTREGA.  

6.2. O fornecimento de GÁS será faturado mensalmente, após o correspondente mês a 

que se refira, por meio da emissão dos respectivos documentos de cobrança, ou seja, 

o período de faturamento será o período de fornecimento compreendido entre o dia 

primeiro e último dia do mês calendário.  

6.3. A PARCELA DA MOLÉCULA (PM) deve ser expresso em US$/MMBTU. O PREÇO 

DO GÁS (PG) deve ser expresso em R$/MMBTU. 

6.4. A PROPOSTA COMERCIAL é vinculante para o PROPONENTE e deverá ter validade 

não inferior ao término da FASE IV, atentando que o seu correto preenchimento é 

essencial para a avaliação pela MTGÁS. 



 

 

6.5. A MTGÁS poderá acatar o recebimento de retificação da PROPOSTA fora do prazo 

estabelecido, em caso de configurado erro meramente material. 

6.6. O PROPONENTE poderá enviar mais de uma PROPOSTA COMERCIAL, 

considerando condições comerciais diversas, por exemplo, preços distintos para 

volumes diferenciados. 

6.7. Poderão ser solicitadas pela MTGÁS maiores informações a respeito de detalhes da 

PROPOSTA, mediante notificação ao PROPONENTE, estabelecendo prazo para 

resposta. O não envio dos esclarecimentos no prazo estipulado poderá ensejar, a 

critério da MTGÁS, a desconsideração da PROPOSTA enviada. 

6.8. Para todos os casos, a EMPRESA INTERESSADA declara estar ciente da 

necessidade de comprovação do acesso ao SISTEMA DE TRANSPORTE que atende 

o PONTO DE ENTREGA, para que o fornecimento possa ser iniciado na data 

estabelecida. 

6.9.  A EMPRESA INTERESSADA deverá indicar que será responsável pela contratação 

da capacidade de entrada e saída do SISTEMA DE TRANSPORTE à jusante do 

PONTO DE ENTREGA. 

6.10. Será previsto, no TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS (TCG), as penalidades 

aplicáveis à hipótese de inadimplemento decorrente de falta de recebimento e de falta 

de fornecimento. 

6.11. A MTGÁS não se responsabiliza por quaisquer encargos ou penalidades 

relacionadas à entrada e saída no SISTEMA DE TRANSPORTE operado pelas 

transportadoras à jusante do PONTO DE ENTREGA, sendo tais responsabilidades 

integralmente atribuídas à PROPONENTE. 

6.12. TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS (TCG) Os seguintes tributos serão 

aplicáveis ao PREÇO DO GÁS, quando da emissão da nota fiscal pela MTGÁS:  

a) PIS: 1,65%;  

b) COFINS: 7,6%;  

c) ICMS: 12%. 

6.12.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos, contribuições ou 

encargos incidentes sobre o fornecimento do gás natural, os reflexos econômicos 

decorrentes serão automaticamente incorporados ao TERMOS E CONDIÇÕES 

GERAIS (TCG), respeitando-se os percentuais ou bases de cálculo definidos pela 



 

 

legislação vigente, mediante a devida comunicação às partes contratantes e a 

emissão da nota fiscal com as alterações aplicáveis. 

6.13. As EMPRESAS INTERESSADAS deverão apresentar, na etapa de habilitação, 

o modelo de garantia proposto para a operação de compra de gás natural, 

especificando a modalidade, os valores, a instituição emissora e o prazo de validade. 

6.13.1. O modelo de garantia será submetido à análise da MTGÁS, que avaliará sua 

adequação aos requisitos contratuais, proporcionalidade ao volume proposto e 

capacidade de mitigar os riscos inerentes à operação. 

6.14. A garantia será exigida exclusivamente por ocasião da assinatura do TERMOS 

E CONDIÇÕES GERAIS (TCG), devendo atender aos valores e condições pactuados 

entre as partes durante as negociações. 

6.14.1. A MTGÁS poderá, a seu exclusivo critério, dispensar a exigência da garantia 

caso a análise da capacidade financeira e da idoneidade da EMPRESA 

INTERESSADA evidencie plena segurança para a execução do contrato, 

contribuindo para a desoneração da operação. 

6.14.2. As garantias apresentadas deverão obrigatoriamente: 

a) Ser emitidas por instituição financeira ou seguradora devidamente habilitada e 

regular; 

b) Possuir validade mínima equivalente à vigência do contrato + 90 dias; e 

c) Ser de execução imediata e sem restrições em caso de inadimplemento 

contratual. 

6.15. As disposições constantes nos itens subsequentes, denominados 

'PROGRAMAÇÃO' e 'PARADAS PROGRAMADAS E NÃO PROGRAMADAS', serão 

incorporadas como cláusulas integrantes e vinculantes do TERMOS E CONDIÇÕES 

GERAIS (TCG). 

 

7. CONTATO E INFORMAÇÕES 

7.1. Informações sobre a CHAMADA PÚBLICA serão divulgadas no site da MTGÁS:  

https://mtgas.com.br/chamada-publica/ 

7.2. Qualquer comunicação e fornecimento de informações adicionais poderão ser feitas 

por meio de e-mail para o endereço eletrônico: licitacao@mtgas.mt.gov.br. 

https://mtgas.com.br/chamada-publica/
mailto:licitacao@mtgas.mt.gov.br.

